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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CASTRO

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A Secretaria Municipal de Educação promove anualmente o Desfile Cívico de 7 de Setembro, evento 
tradicional  que integra  o  calendário  oficial  do  Município  de Castro  e  possui  relevante  caráter  cívico, 
cultural, educacional e comunitário.

O evento reúne milhares de participantes e espectadores, incluindo alunos da Rede Municipal de Ensino, 
professores,  servidores  públicos,  forças  de  segurança,  entidades  civis,  autoridades  municipais  e  a 
comunidade em geral.

Considerando a dimensão do evento, faz-se necessária a contratação de empresa especializada para 
fornecimento, montagem, operação e desmontagem de estrutura temporária composta por sistema de 
sonorização profissional,  palanque para autoridades,  grades de proteção e isolamento do percurso e 
banheiros  químicos,  garantindo  condições  adequadas  de  segurança,  organização,  acessibilidade  e 
comunicação durante toda a realização do desfile.

A  inexistência  dessa  infraestrutura  comprometeria  a  segurança  dos  participantes  e  espectadores, 
dificultaria a comunicação oficial  durante o evento e prejudicaria a adequada organização do espaço 
público.

2. PREVISÃO  DE CONTRATAÇÕES 

A contratação encontra-se alinhada ao planejamento institucional da Secretaria Municipal de Educação e 
às atividades previstas no calendário oficial de eventos cívicos do Município.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

A futura contratada deverá:

4. Possuir capacidade técnica compatível com o objeto; 

5. Disponibilizar equipe técnica qualificada para montagem, operação e desmontagem; 

6. Apresentar responsável técnico habilitado quando exigido pela legislação; 

7. Emitir ART e/ou TRT dos serviços executados; 

8. Disponibilizar profissionais capacitados em NR-10 e NR-35; 

9. Disponibilizar equipamentos em perfeitas condições de uso; 

10. Atender integralmente às normas da ABNT; 

11. Cumprir as exigências do Corpo de Bombeiros Militar do Paraná; 

12. Observar integralmente as normas de segurança do trabalho; 

13. Disponibilizar suporte técnico durante todo o evento; 
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14. Manter seguro de responsabilidade civil quando exigido pela Administração. 

4. LEVANTAMENTO DE MERCADO

4.1 Alternativas Avaliadas

Alternativa 01 – Estrutura própria do Município

Não se mostra viável em razão da inexistência de equipamentos, estruturas, profissionais especializados 
e certificações técnicas necessárias para atendimento do evento.

Alternativa 02 – Contratações individualizadas

Consistiria na contratação separada de sonorização, palco, grades e banheiros químicos.

Embora possível, tal solução aumenta a complexidade da gestão contratual, fiscalização e coordenação 
dos serviços.

Alternativa 03 – Contratação integrada

Consiste na contratação de empresa especializada para fornecimento integral da estrutura necessária ao 
evento.

Apresenta  maior  eficiência  administrativa,  melhor  coordenação  operacional  e  redução  de  riscos  de 
incompatibilidade entre estruturas e serviços.

4.2 Justificativa da Solução Escolhida

A contratação integrada apresenta melhor relação custo-benefício, reduz riscos operacionais, simplifica a 
fiscalização contratual e assegura maior eficiência na execução do evento.

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

A solução consiste na contratação de empresa especializada para:

 Locação de sistema de sonorização profissional; 

 Locação e montagem de palanque oficial para autoridades; 

 Fornecimento e instalação de grades de proteção e isolamento; 

 Fornecimento de banheiros químicos; 

 Transporte, montagem e desmontagem de toda a estrutura; 

 Operação técnica durante o evento; 

 Disponibilização de equipe especializada; 
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 Emissão de documentos técnicos exigidos pela legislação. 

6. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

Foram definidas as seguintes quantidades:

Item Descrição Quantidade

01 Palanque para autoridades 01 unidade

02 Sistema de sonorização profissional 01 unidade

03
Grades de proteção tipo barreira de 
contenção

1.600 metros 
lineares

04 Banheiros químicos 09 unidades

As quantidades foram estabelecidas com base no histórico dos eventos anteriores, extensão do percurso 
e expectativa de público.

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Com base nos levantamentos preliminares de mercado, estima-se o valor total da contratação em:

R$ 123.500,00 (cento e vinte e três  mil e quinhentos reais).

Item Valor

Palanque R$ 14.000,00

Sonorização R$ 25.000,00

Grades de Proteção R$ 80.000,00

Banheiros 
Químicos

R$ 4.500,00

Total R$ 123.500,00

8. JUSTIFICATIVA DO PARCELAMENTO

Após análise técnica, conclui-se que não é recomendável o parcelamento da contratação.

Os serviços possuem caráter integrado e interdependente, exigindo coordenação operacional única para 
garantir a compatibilidade das estruturas, cumprimento dos prazos e adequada execução do evento.

O parcelamento poderá ocasionar:

 Dificuldades de fiscalização; 

 Conflitos de responsabilidade; 
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 Aumento dos custos administrativos; 

 Riscos operacionais durante a realização do desfile. 

Dessa forma, recomenda-se o julgamento pelo menor preço global.

9. BENEFÍCIOS ESPERADOS

Com a contratação espera-se:

 Garantir a realização segura do evento; 

 Melhorar a comunicação sonora ao longo do percurso; 

 Garantir organização do público; 

 Proporcionar segurança aos participantes; 

 Assegurar conforto às autoridades e convidados; 

 Disponibilizar infraestrutura sanitária adequada; 

 Preservar a tradição cívica municipal; 

 Valorizar as ações educacionais desenvolvidas pelas instituições participantes. 

10. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO

A Administração deverá:

 Designar gestor e fiscal do contrato; 

 Definir o posicionamento das estruturas; 

 Disponibilizar acesso aos locais de instalação; 

 Realizar vistoria prévia das estruturas montadas; 

 Acompanhar a execução dos serviços; 

 Emitir atesto de recebimento após a realização do evento. 

11. IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS MITIGADORAS

Os principais impactos ambientais identificados são:

 Geração de resíduos temporários; 

 Movimentação de veículos de transporte; 

 Geração de ruídos decorrentes da sonorização; 

 Utilização temporária do espaço público. 

Como medidas mitigadoras deverão ser adotadas:
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 Destinação adequada dos resíduos gerados; 

 Limpeza completa da área após o evento; 

 Utilização de equipamentos em boas condições de funcionamento; 

 Observância das normas ambientais vigentes. 

12. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

Após  análise  da  necessidade  administrativa,  das  alternativas  disponíveis,  dos  aspectos  técnicos, 
operacionais e econômicos envolvidos, conclui-se que a contratação é plenamente viável, necessária e 
adequada ao interesse público.

A solução proposta atende às necessidades da Secretaria Municipal de Educação, assegura a adequada 
realização do Desfile Cívico de 7 de Setembro e proporciona condições de segurança, organização e 
conforto compatíveis com a dimensão do evento.

Diante do exposto, recomenda-se o prosseguimento do processo licitatório para contratação da solução 
proposta, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.

Castro/PR, 12 de  Junho de 2026.

__________________________________
EDENILSON MAIA DOS SANTOS
Responsável pela Elaboração do ETP

APROVO O PRESENTE ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

_

_________________________________
LUCIANE APARECIDA DA SILVA FARIAS
Secretária Municipal de Educação
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